
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 357, DE 2019 
(Da Sra. Leandre) 

 
Altera a Lei nº 12.305, de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, para equiparar a resíduos perigosos os rejeitos de 
mineração depositados em barragens à jusante das quais existam 
comunidades que possam ser atingidas por seu eventual rompimento e 
para prever a utilização de instrumentos econômicos para a redução de 
geração e o aproveitamento desses rejeitos e o desenvolvimento de 
tecnologias de maior ganho social e menor risco ambiental.  
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MINAS E ENERGIA;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
 

                       Art. 1º Acrescentem-se à Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, os seguintes dispositivos:  

 
                       “Art. 13 ................................................................................ 

............................................................................................. 
§ 2º Equiparam-se a resíduos perigosos os rejeitos de 
beneficiamento de minérios previstos na alínea k do inciso I do 
caput deste artigo, desde que depositados em barragens à 
jusante das quais existam comunidades que possam ser 
atingidas por seu eventual rompimento, nos termos do 
regulamento. 
............................................................................................. 
 
Art. 42.................................................................................. 
............................................................................................. 
IX - fomento à redução de geração e ao aproveitamento de 
rejeitos da mineração, bem como ao desenvolvimento de 
pesquisas voltadas a tecnologias de maior ganho social e 
menor risco ambiental.” (NR) 

 
                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei foi uma das propostas oriundas dos 

trabalhos da Comissão Externa do Rompimento de Barragem na Região de 

Mariana – MG (CEXBARRA), coordenada pelo nobre deputado Sarney Filho 

(PV-MA) após o desastre ocorrido em Mariana, Minas Gerais, no ano de 2015,  

 

Infelizmente, em 2019, antes mesmo desta matéria ser 

apreciada, mais um desastre ocorreu no Brasil – desta vez em Brumadinho/MG 

- derivado novamente da relação entre barragens e a atividade de mineração. 

Inúmeras vidas foram perdidas sem que o poder público tenha dado, desde 

Mariana/MG, uma resposta eficiente para garantir regras que tornem este tipo 
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de atividade extrativa mais segura. Além disso, há preocupação com inúmeras 

outras barragens, em especial a situada no município de Paracatu/MG. 

 

Devido ao arquivamento da proposição na 55ª legislatura e em 

a matéria sendo detentora de alto mérito, consideramos necessária a sua 

reapresentação. Ratificamos, assim, as justificativas que levaram o nobre 

deputado para que apresentasse esta proposição, referendadas agora, 

infelizmente, também pela tragédia de Brumadinho – MG. 

 

Os desastres trouxeram severos impactos econômicos para 

Mariana, Brumadinho e outros Municípios da bacia do rio Doce situados à jusante da 

barragem. 

 

Acrescentem-se, ainda, os impactos de valor incalculável sobre os 

ecossistemas naturais, entre os quais a mortandade de peixes e a imediata perda de 

biodiversidade ao longo do rio Doce, a destruição de áreas de preservação 

permanente, o risco de desaparecimento de espécies endêmicas na bacia, como o 

surubim-do-doce, a poluição e o assoreamento do rio e os impactos sobre a foz do 

rio Doce e a região marinha próxima a ela. A situação é dramática, os impactos 

ainda estão ocorrendo e não se tem ideia do que poderá ser recuperado, qual o 

custo dessa recuperação e em quanto tempo isso será possível. 

 

Desta forma, apresentamos este projeto de lei, cujo objetivo é 

revisar a lei que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para considerar 

como resíduos perigosos os rejeitos de mineração depositados em barragens à 

jusante das quais existam comunidades que possam ser atingidas por seu eventual 

rompimento e prever a utilização de instrumentos econômicos para a redução de 

geração e o aproveitamento desses rejeitos, bem como o desenvolvimento de 

tecnologias de maior ganho social e menor risco ambiental. 

 

No caso dos rejeitos do beneficiamento de minérios depositados em 

barragem, se equiparados a resíduos perigosos, como aqui proposto, estarão 

submetidos aos dispositivos previstos no Capítulo IV da Lei de Crimes Ambientais, 

incluindo: 
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- a comprovação de capacidade técnica e econômica para prover os 

cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos (art. 37); 

- o cadastramento junto ao Cadastro Nacional de Operadores de 

Resíduos Perigosos (art. 38); 

- o cumprimento de todas as medidas previstas no plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos (art. 39), entre as quais a adoção de medidas 

destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos (§ 2º, III); e 

- a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos 

causados ao meio ambiente ou à saúde pública, a critério do órgão licenciador do 

Sisnama (art. 40). 

Caberá ao regulamento fixar parâmetros para a definição de quais 

comunidades existentes à jusante das barragens poderão ser atingidas por seu 

eventual rompimento, critérios esses embasadores da equiparação, a resíduos 

perigosos, dos rejeitos do beneficiamento de minérios depositados em barragens. 

Por fim, a proposição prevê ainda que o Poder Público institua 

medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às 

iniciativas de fomento à redução de geração e ao aproveitamento de rejeitos da 

mineração, bem como ao desenvolvimento de pesquisas voltadas a tecnologias de 

maior ganho social e menor risco ambiental. 

 

De fato, já existem tecnologias para a redução da geração de 

rejeitos, seu beneficiamento a seco e sua disposição em pilhas, ao invés de em 

barragens, processos esses que, embora mais dispendiosos, se traduzem em 

impacto mais localizado e menor risco socioambiental. Além disso, há também 

diversas tecnologias em testes em projetos-piloto ou já disponíveis para a utilização 

desses rejeitos na construção civil, com expressivos ganhos sociais, seja para a 

fabricação de tijolos ou lajotas, seja para a pavimentação de ruas e estradas, entre 

outros usos, dependendo do tipo de resíduo empregado. 

 

Enfim, com implantação das medidas previstas nesta proposição, 

certamente o Congresso Nacional dará sua contribuição para que diminua o risco de 

tragédias como a de Mariana e de Brumadinho novamente no Brasil. 
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Contamos, assim, com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei.  

 
 
Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

Deputada LEANDRE 
(PV-PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  
I - quanto à origem:  
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 

urbanas;   
b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros 

e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;   
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b";   
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 

nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e "j";   
e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas 

atividades, excetuados os referidos na alínea "c";   
f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais;   
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g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme 
definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;   

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 
demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação 
de terrenos para obras civis;   

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;   

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 
terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;   

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
beneficiamento de minérios;   

II - quanto à periculosidade:  
a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, 
teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à 
qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica;   

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "I".   
Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea 

"I" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua 
natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 
público municipal.  

 
CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 14. São planos de resíduos sólidos:  
 
I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  
II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  
III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos 

de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;  
IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  
V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  
VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  
Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de 

resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e 
operacionalização, observado o disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 
da Lei nº 11.445, de 2007.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

 
Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  
I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  
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II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 
qualidade ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  
VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  
VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos;  
VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  
Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 
diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para 
investimentos produtivos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 
Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:  
I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;  
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora 

de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;  
III - (VETADO)  
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente.  
 

Seção II 
Dos Crimes contra a Flora 
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Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:  
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  
 
Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência 
das normas de proteção:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006) 

 
Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente:  
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  
 
Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de 

que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua 
localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 

Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os 
Refúgios de Vida Silvestre. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 
das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  
 
Art. 40-A. (VETADO na Lei nº 9.985, de18/7/2000) 
§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de 

Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as 
Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e 
as Reservas Particulares do Patrimônio Natural.  

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 
das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena.  

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

 
Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:  
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um 

ano, e multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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